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6. 2 0 11 0 7 4 0 2 COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNA-
LISMO (Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS FUNDACAO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS RUA PARAÍBA, 2186, CAMPUS UNIVERSITÁRIO, PALMARES, PA-
RINTINS/AM

7. 201000326 ENGENHARIA AMBIENTAL (Bachare-
lado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS FUNDACAO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS RUA 29 DE AGOSTO, 786, CAMPUS UNIVERSITÁRIO, CENTRO,
HUMAITÁ/AM

8. 2 0 11 0 2 4 6 6 ENGENHARIA DE ENERGIA (Bachare-
lado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-
ARIDO - UFERSA

BR 110 - KM 47, S/N, PRESIDENTE COSTA E SILVA, MOSSORÓ/RN

9. 2 0 111 6 1 7 0 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO
(Bacharelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA RUA ANAHID ANDRADE, S/N, 1º ANDAR, CENTRO, SOBRAL/CE

10. 2 0 11 0 2 9 5 2 GESTÃO AMBIENTAL (Tecnológico) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE PARANAENSE ASSOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E
C U LT U R A

RUA CARLOS GOMES, 558, CENTRO, GUAÍRA/PR

11 . 2 0 111 5 3 0 1 DESIGN DE PRODUTO (Tecnológico) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA AVENIDA CASTELO BRANCO, 150, PIRAJÁ, JUAZEIRO DO NOR-
TE/CE

12. 2 0 11 0 1 5 6 0 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

100 (cem) INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE LONDRINA -
INESUL

INESUL INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE
LONDRINA S/S LTDA

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 1.247, CENTRO, LONDRINA/PR

13. 2 0 1 0 11 5 0 5 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Ba-
charelado)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS
(FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE
I PAT I N G A )

FUNDACAO PRESIDENTE ANTONIO CARLOS RUA SALERMO, 299, BETHÂNIA, IPATINGA/MG

14. 2 0 11 0 2 8 1 8 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS (Tecnológico)

50 (cinquenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

RUA ENG. ALFREDO HUCH, 475, CENTRO, RIO GRANDE/RS

15. 201201695 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (Bacha-
relado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO DO SUL

AVENIDA RIO BRANCO, 1270, UNIVERSITÁRIO, CORUMBÁ/MS

16. 2 0 11 0 2 7 6 1 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 240 (duzentas e qua-
renta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA
CEUB

EQN 707 907 CONJUNTO C, S/N, CAMPUS DO CEUB, ASA NORTE,
BRASÍLIA/DF

17. 2 0 11 0 5 9 8 4 MATEMÁTICA (Licenciatura) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO DO SUL

RUA ITIBIRÉ VIEIRA, S/N, BR 463 KM 4,5, RESIDENCIAL JÚLIA
DE OLIVERIA CARDINAL, PONTA PORÃ/MS

18. 2 0 11 0 1 5 1 5 ALIMENTOS (Tecnológico) 100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JOSÉ MARIANO DA ROCHA FI-
LHO, AVENIDA RORAIMA, 1000, CAMPUS UNIVERSITÁRIO, CA-
MOBI, SANTA MARIA/RS

19. 200900531 ANTROPOLOGIA (Bacharelado) 25 (vinte e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA CENTRO DE CIÊNCIAS APLICADAS E EDUCAÇÃO - CAMPUS IV -
RUA DA MANGUEIRA, S/N, CENTRO, RIO TINTO/PB

20. 201008073 REDES DE COMPUTADORES (Tecno-
lógico)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO ESTADO DO PARÁ ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL
DO PARA

AVENIDA GOVERNADOR JOSÉ MALCHER, 1963, NAZARÉ, BE-
L É M / PA

21. 20075953 ENFERMAGEM (Bacharelado) 450 (quatrocentas e
cinquenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO CULTU-
RAL DO AMAZONAS S.A. - SODECAM

AVENIDA JOAQUIM NABUCO, 1232, CENTRO, MANAUS/AM

22. 201007141 GESTÃO HOSPITALAR (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE INFÓRIUM DE TECNOLOGIA UNICA EDUCACIONAL RUA DOS TIMBIRAS, 1.532, 14° ANDAR, LOURDES, BELO HORI-
ZONTE/MG

23. 201003990 ENGENHARIA AMBIENTAL (Bachare-
lado)

45 (quarenta e cinco) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔ-
NIA

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
RONDONIA

RUA RIO AMAZONAS, 351, JARDIM DOS MIGRANTES, JI-PARA-
NÁ/RO

24. 201014432 MARKETING (Tecnológico) 460 (quatrocentas e
sessenta)

UNIVERSIDADE PAULISTA ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSI-
NO RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

SGAS QUADRA, 913, CONJUNTO B, ASA SUL, BRASÍLIA/DF

25. 201000287 GESTÃO HOSPITALAR (Tecnológico) 90 (noventa) UNIVERSIDADE BANDEIRANTE ANHANGUERA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA AFONSO CELSO, 235, VILA MARIANA, SÃO PAULO/SP
26. 201006313 MARKETING (Tecnológico) 160 (cento e sessen-

ta)
FACULDADE PITÁGORAS DE TECNOLOGIA DE BE-
LO HORIZONTE

ORME SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA RUA SANTA MADALENA SOFIA, 25, CIDADE JARDIM, BELO HO-
RIZONTE/MG

27. 2 0 11 0 5 7 6 8 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (Bacha-
relado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE PARANAENSE ASSOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E
C U LT U R A

RUA CARLOS GOMES, 558, CENTRO, GUAÍRA/PR

28. 2 0 11 0 6 1 4 7 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (Bacha-
relado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO
SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO DO SUL

RUA ITIBIRÉ VIEIRA, S/N, BR 463 KM 4,5, RESIDENCIAL JÚLIA
DE OLIVERIA CARDINAL, PONTA PORÃ/MS

29. 2 0 11 0 2 1 0 8 MODA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR
PA U L I S TA

SOCIEDADE CULTURAL E EDUCACIONAL DO
INTERIOR PAULISTA S/S LTDA

AVENIDA ANTONIETA ALTENFELDER, 65, JARDIM SANTA ANTO-
NIETA, MARÍLIA/SP

30. 201014422 FOTOGRAFIA (Tecnológico) 115 (cento e quinze) UNIVERSIDADE PAULISTA ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSI-
NO RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

AVENIDA FRANCISCO MANOEL, S/N°, VILA MATHIAS, SAN-
TO S / S P

31. 201014013 DESIGN DE MODA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO TRIÂNGULO ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA

AV. NICOMEDES ALVES DOS SANTOS, 4545, GÁVEA, UBERLÂN-
DIA/MG

PORTARIA No- 656, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 02 de março de 2012, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29
de dezembro de 2010, a Instrução Normativa MEC nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, e considerando o Processo nº 23000.016858/2013-14
e o Parecer nº 198/2013-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica indeferido o pedido de aumento de vagas para o
curso de graduação em Pedagogia, licenciatura, ministrado pela Fa-
culdade de São Vicente, localizada no Município de São Vicente,
Estado de São Paulo, mantida pela União Brasileira Educacional
Ltda.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 657, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Instrução Normativa SERES/MEC nº 3, de 23 de janeiro de
2013, e considerando o processo nº 23000.013275/2012-51 e o Pa-
recer nº 200/2013-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento aos atos autorizativos dos cursos de graduação
em Redes de Computadores e Engenharia da Computação, minis-
trados pela Faculdade de Informática e Administração Paulista, lo-
calizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, mantida
pela VSTP Educação Ltda., conforme anexo.

Art. 2º Fica deferido parcialmente o pedido de aumento de
vagas para o curso de graduação em Sistemas de Informação, mi-
nistrado pela mesma instituição.

Art. 3º Fica indeferido o pedido de aumento de vagas para o
curso de graduação em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, mi-
nistrado pela mesma instituição.

Art. 4º O deferimento do pedido de aumento de vagas im-
plica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a
obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP, para análise e ex-
pedição do próximo ato regulatório do curso.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de
ordem

Cursos Vagas totais anuais

1 Redes de Computadores, tecnológico 300 (trezentas)
2 Engenharia da Computação,

bacharelado
300 (trezentas)

3 Sistemas de Informação, bacharelado 350 (trezentas e cinquenta)

PORTARIA Nº 658, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Instrução Normativa SERES/MEC nº 3, de 23 de janeiro de
2013, e considerando o processo nº 23000.012813/2012-90 e o Pa-
recer nº 201/2013-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento aos atos autorizativos dos cursos de graduação
de Ciências Contábeis, Sistemas de Informação e Pedagogia, mi-
nistrados pela Faculdade Joaquim Nabuco - Paulista, localizada no
Município de Paulista, Estado de Pernambuco, mantida pela SER
Educacional S.A, conforme anexo.

Art. 2º Fica indeferido o pedido de aumento de vagas para o
curso de graduação em Administração, bacharelado, ministrado pela
mesma instituição.

Art. 3º O deferimento do pedido de aumento de vagas im-
plica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a
obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP, para análise e ex-
pedição do próximo ato regulatório do curso.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de
Ordem

Cursos Vagas totais anuais

1 Ciências Contábeis, bacharelado 300 (trezentas)
2 Sistemas de Informação, bacharelado 300 (trezentas)
3 Pedagogia, licenciatura 350 (trezentas e cinquenta)

PORTARIA Nº 659, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Instrução Normativa SERES/MEC nº 3, de 23 de janeiro de
2013, e considerando o processo nº 23000.013540/2012-09 e o Pa-
recer nº 202/2013-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação em
Gestão de Recursos Humanos (cód. 120140), tecnológico, presencial,
ministrado pela Faculdade de Ciências Aplicadas Doutor Leão Sam-
paio, localizada no Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,
mantida pelo Instituto Leão Sampaio de Ensino Universitário Ltda.

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa a ser 200 (duzentos).

Art. 2º O deferimento do pedido de aumento de vagas im-
plica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a
obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP, para análise e ex-
pedição do próximo ato regulatório do curso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA Nº 660, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Instrução Normativa SERES/MEC nº 3, de 23 de janeiro de
2013, e considerando o processo nº 23000.013548/2012-67 e o Pa-
recer nº 203/2013-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação em
Administração, bacharelado, presencial, ministrado pela Faculdade
Antônio Meneguetti, localizada no Município de Restinga Seca, Es-
tado do Rio Grande do Sul, mantida pela Foil Ltda. - EPP.

Parágrafo único - O número total anual de vagas para o
curso referido no caput passa a ser 80 (oitenta).
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